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ANEXO rrr - ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.'...,.....
pnrcÃo x" xxxrcxxtrrxx

pRocESso ADM|NrsrRATrvo N" 00040.202503 t 4/0004-42

O tvtt-tNtCÍptO »e CnefeÚS, pessoa juridica de direiro público, inscÍito no CNPJ n" 07.982.036/0001-

67. situado à Galeria GeÍrril CaÍdoso. n" 20. CentÍo, CrateúVCE. aúavés da SECRETARIA MUNICIPAL
DE ESPORTE E LAZER, neste alo represenlado pelo Sr. FABIO FERNANDES DA SILVA, considerando

o julgamento da contratação dira4 na forÍna êletrônic4 para REGISTRO DE PREÇOS n" ......./202...,

publicada no ...... de .....1.....1202....., processo administrativo n.' 00040.202503141000442, RESOLVE
registrar os preços do fomecedor indicado e qualificado nesta ATÀ de acordo com a classiÍicaçâo por ela

alcançada e na(s) quantidadds) cotâda(s), atendendo as condiçôes preristas no edilal de licitaçào,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de l" de abril de 2021, no Decreto n.o I 1.462.

de 3l de março de 2023, e ern conformidade com as dis?osições a seguir:

1. IX) OBIETO
l.l. A presente Ata tem poÍ objeto o regísro de preços para a eventual contralação de REGTSTRO DE
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUTSIÇÕES DE UNIFORMES PERSONALIZADOS,
DESTINADO A TODAS AS MODALIDADES ESPORTIVAS, JOGOS EDUCATIVOS, ITENS E

EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS ESSENCIAS PARA ESTIMULAR A PRÁTICA ESPORTIVA. A
pRoMoÇÃo DA sÁuDE E o coNvivro socrAl Do pirBlrco ATENDTDo pELAs DTVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE CRATEÚS-CE.. especificado(s) no(s) itern(ns) Termo de

Referênciq anexo do Edital de Licitação n" XXXXXX/XXXX, que é parte inteerante desta At4 âssim

como as propostâs cujos preços tenham sido registrados" independentemente de tÍanscriçâo.

2. DOS PRf,ÇOS, ESPECIflCAÇÔES E QUANTITATIVOS
2. l. O preço registrado no montante de R§ - 0 as especiÍrcagões do objeto, a quantidade. fornec€do(es) e
as dernais condições ofertadas na{s) proposta(s) são as que seguern:

3. óRGÃo(s) GERENCIADoR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.l.Ematsndimentoao§3"dout.86dat,eino14.l33del'deabrilde202l,nâoseniadmitidaaadesão
à ata de regisrro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADf,, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.l. A validade dâ Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeíro dia útil
subsequente à data de divúgação no PNCP, @endo ser pronogada por igual peÍíodo. medianle a anuência

do fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O conE-ato derorrente da ata de registro de preços terá sxra vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momerto da contratação e a cada exercício financeiro a
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disponibilidade de créditos orFrnentários, bern como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassaÍ I
(um) exercício fi nanceiro.

5.1.2. Na formatização do contrato ou do instrumento subsfituto deverá haYer a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamortários respectivos.

5.2. A contratação com os licitantes registÍados na ala será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermedio de instnrmento contratual, eÍnissâo de nota de ernpeúo de despesa, autorizaçâo

de compra ou outro insrumento hrirbil, çonforme o at. 95 da lri n' 14.133, de 202l.

5.2.1. O insmrmento con[atual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do §sÍema de registro de preços poderão ser alterados, observado o aÍt. 124

da Lei n' 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condiçôes para formalizaçâo da

ata de ÍegistÍo de pÍ€ços:

5.4.1 . Serão registrados na ata os proços e os quantitativos do adjudicatírio. devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou nâo proposta eÍn quantitativo inferior ao máximo previso no edital

ou no edital de licitação e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Seni incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

5.4.2.1. Aceittrem cotâr os bens, as obras ou os sen'iços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação: e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Sená Íes?eitada nas contrataçõ€s, a ordern de classificâçâo dos licitâÍtes Íegistrados na úa.

5.5. O regisrro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formasão de cadastro de resen a para o caso

de irnpossibilidade de atendimcnto pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordern de classificação. os licitantes que aceitarern rcduzir suas propostas para o preço do

adjudicâtaÍio antecedeÍão aqueles que mantiverem sua proposra original.

5.7. A húilitação dos licitantes que comporâo o cadastro de resena a que se refere o itern 5.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remãresc€ntes tras següntes

hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinaÍ a ata de Íegistro de preços, no prazo e nas condigões

estab€lecidos no edital ou no edital de licitação; e

5.7.2. Quando houv€r o cancelãnento do registro do licitante ou do registro de pÍeços nas hipóteses

preristas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência dâ ata de registro de pÍ€ços.

5.9. Após a homologação da licitaçâo, o licitante mais bern classificado, será convocado para assinaÍ a ata

de regisEo de preços, no pmzo e nas condi@es estabelecidos no edital de licitaçao, sob pena de derair o
direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei no 14.133. de 2021.

5.9.1. O prazo de convocqão podeni scr prorrogado I (uma) vez, por igual periodo, mediante

solicitação do licitante c.onvocado, desde que apresentada dortro do prazo, deüdamente justificada, e que

a justificativa seja ac€ita p€la A&ninistÍação.

5.10. A ata de registro de preços sená assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.

5.1l. Quando o convocado não assina a ata de Íqlislro de proços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no editâl de [citação, e obs€rvado o dis?osto no itern 5.7, observando o item 5.7 e subitens"

PREGÁO

,,r*4-

{Rua Galeria 6entiI Cardoso, 20 - CentÍo. ói.7oo-ooo

\
I



5 cnnrrus
úRA it4l./n

a- í

Íica facultado à AdministÍação conYocar os licitantes Íemanesc.entes do cadastro de resen a, na ordem de

classificação, para fazê-lo ern igual pmzo e nas condições pÍopo§as pelo pÍimeiro classiÍicado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que tÍatâ o item 5.4.2.1, ac€itaÍ a contÍatação nos t€rmos do
itern anterioq a Administração, obsen ados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital

ou do edital de licitação, poderá:

5.12.1. Convocar pra negociação os demais licitantes remãrcscentes cujos preços foram
registrados sern reduçâo, observada a ordem de classiÍicaçâo, com ústas à obtençâo de pre.ço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofsíadâs pelos licitantes remanescentes.

atendida a ordem classificatóri4 quando liustrada a negociação de melhor condiçào.

5.13. A existàcia de preços regisaados implicará compromisso de fomecimento nas condigões

estabelecidas, mas nâo obrigará a Administraçâo a contratar, facultada a realização de licitaçâo especifica
para a aqúsição pretardid4 desde que deüdamente justificada.

ó. ALTERAÇÃO Otl ATUALTZAÇÃO XrS pneÇOs REGTSTRATX)S

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados ern decorrência de eventual rcdução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o cus{o dos benq das obras ou dos serviços registrados,

nas següntes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsiveis de consequências incalculáveis. que inriabilizern a exêcuçâo da ata tal como
pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 124 da [,ei n' 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criaçâo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.i.3. Na hipotese de preüsão no edital de licitação de cláusula de reâjustamento ou repactuâção

sobre os preços registÍados, nos teÍÍnos da Lei n" 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do Íeajustârnento. deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o

índice previstos para a contratação;

6.1.3,2. No caso da repacmaçâo. podenh ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

7. IYEGOCIAÇÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
supervenientq o órgão ou entidade geranciadora convocará o fomecedor pa'a negocir a reduçâo do preço

registrado.

7- l.l, Caso não ac€ite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao iton regisrado, sern aplicação de penalidades

administrativas.

7.1.2. Na hipotese prevista no itern anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro

de reserv4 na ordem de classíficação, para veríficar se aceitun reduzir seus preços aos valores de mercado

e nâo convocará os licitantes ou fomec.edores que tiveram seu regis,lro cancelado.

7.1.3. Se não obtiveÍ êxito nas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços. adotando as medidas cabír'eis para obtorção de contratação mais
YantaJosa
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7.1.4. Na hipótese de reduçâo do preço rcgistrado, o gerenciâdor comunicará aos
entidades que tiverern fiÍmado conffios decorrentes da ata de registro de prÊços paÍâ que avaliern a
conveniência e a oportunidade de diligenciarern negociação com üstas à alteração conÍatual, obsert'ado o
disposto no art. 124 da Lei no 14.133,de2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir as obriga@s estabelêcidas m at4 será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço regisúado, mediante comprovação de fato superveniente que supos:taÍnente o impossibüte de
cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o forneçedor encamiúará, juntancnte com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado ern

relaçâo as condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Nâo hipótesê de não comprovação da existência de fato superveniente que inüúilize o preço

Íegistrado, o pedido será indeferido pelo órgào ou entidade gerenciadora e o foÍnecedor deverá curnprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do sêu registro, nos termos do item 9.1, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133. de 2021, e na legislação aplioivel.

7.2.3. Na hipótese de canc€larnento do regrstro do fornecedor, nos lennos do item anterior, o
gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva. na ordem de classificação. para veriÍicar se

aceitmr manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êúto nas negociações, o órgào ou enti.l"de gerenciadora procederá ao

canc€laÍrento da ata de registro de pÍeços, nos tennos do item 9.4, e adotará as medidas cúíveis para a

obten@ da contratação mais vatrtajosa

7.2.5. Na hipótese de compÍovaçâo da majoração do preço de mercado que inüúilize o preço

registrado, conforme previsto no itern 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados p€lo mercâdo.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e à entidades que tiverem firmado
conúatos decoÍrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, pâra que

avaliern a necessidade de altera@ contratual, obsewado o disposto no aÍt. l24daLei n'14.t33,de2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstâs para os ilens com preços registrados nas atas de Íegisto de preços podeÍão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

8.2. O rernanejamento somelte poderá ser feito:

8.2.1 . De órgão ou emidade participante para órgão ou entidade participanre;

8.3. O órgão ou entidâde gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende conÍataÍ será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Competirá ao órgão ou à enúdade gerenciadora aúorizar o remanejamento solicitado. com a redução

do quantirativo iniciâlmente informado pelo órgfo ou pela enüdade participante. dede que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofier redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO IX) Rf,,GISTRO IX) LICITANTE VENCEIX)R E IX)S PREÇOS
REGISTRAIX)S
9.1 . O regisro do fomecedor será cançelado pelo gerenciador, qumdo o fomecedor:
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9.1.1. Descumprir as condi@es da ata de registro de preços, sern motivo justificado;

9.1.2. Não retiÍar a rota de emperüo, ou instrumento equivalente, no pfttzo estabelecido pela

Administração s€rÍl justifi cativa razoável;

9.1.3. Nâo aceitar mant€Í seu preço regisfado, na hiÉtese prerista no artigo 27, § 2', do Decreto

n' 11.462, de 2023: ou

9.1.4. Sofrer sanção preüsta nos incisos lll ou lV do caput do art. l56 da Lei n' 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.

156 da Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência

da ata de regstÍo de preços, pod€Íá o órgâo ou a entidade gerenciadora podení,, mediante decisão

fundamentada decidh pela mânutenção do regisiro de preçog vedadas contrataçôes derivadas da ata

enquanto p€ÍduÍaÍon os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamçnto de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da artidade gerenciador4 garantidos os principios do coacaditório e da anrpla defesa.

9.3. Na hipotese de cancelamerrto do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocâr os licitãrtes que compõ€Ín o cadastro de reserv4 observada a ordern de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados podení seÍ realizad.o pelo gerenciador, eín determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas segúntes hipóteses, desde que deüdanente cornprovadas e
justificadas:

9.4.1 . Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fomecedoq decorrente de caso fortuito ou íorça maior: ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o pÍeço de mercado tomaÍ-se
superior ou inferior ao preço Íegistrado, nos termos dos artígos 2ó, § 3" e 27, § 4o, anbos do Decreto no

ll .462, de 2023.

IO. DAS PEN,ALIDADES

l0.l . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital de licitação.

I 0. L I . As sançôes também se aplicam aos integgantes do cadastro de reserva no regisúo de preços

que. mnvocados, nâo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem âssinado a atâ.

10.2. E da competencia do gererciador a aplicação das penalidades deconertes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registo de pÍeço (aí. 7, inc. XlV, do Decrcto n' 11.4ó2, de 2023), exceto nas

hiÉteses em que o descumprimento disser respeito à contratações dos ôrgâos ou entidade participante.

caso no qual caberá ao respectivo órgào participante a aplicação da penalidade (art. 8". inc. lX, do Decreto

n" 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicâÍ ao órgão gerenciador qualquer das ocorr"encias

prelistas no iteÍn 9.1, dada a necessi.lade de instauração de proc€dimeÍlto paa cãtcelanento do registro do
fornecedor,
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II. CONDIÇÕES GERATS

I l.l. As condições gerais de execução do objeto, tais mmo os pÍazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condigões do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de ReÍtrênci4 ANEXO I DO EDITAL.
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I 1.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, ú será admitida a contraÍâção de pâÍte de

itens do gmpo se houver préüa pesquisa de mercado e demonstração de sua vantageÍn para o órgão ou a

entidade.

Pan firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor. que. depois

de lida e achada eÍn order4 vai assinada pelas paÍes e encanrinhada cópia aos demais órgãos participantes

(se houver).

CRATEUS/CE,.-

SE(]RETARIA MT'NI('IPAT, DE ESPORTE f, I,AZ-ER

FABIO FERNANDES DA SILVA

Repr€scntsntc legal do ólgão gcrenciador

Detetrtor da Ata de Registro de Prcços

Representante legal do fornecedor registrado
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